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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

Nota Técnica n.º 9/2020/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ

PROCESSO Nº 08004.000620/2019-39

INTERESSADO: Assessoria de Comunicação/ASCOM

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta e da habilitação técnica, jurídica, fiscal e
financeira da empresa IMAX TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 32.271.161/0001-06
segunda colocada do Pregão Eletrônico nº 1/2020 cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em prestação de serviço de mailing jornalís�co, contendo um cadastro atualizado de jornalistas do país,
profissionais de jornal, revista, rádio, TV, agência de no�cias, web e freelancers, para suprir as
necessidades do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP.

2. DA PROPOSTA

2.1. Procedida à negociação, nos termos do item 7.29 do Edital, a licitante apresentou nova
proposta no valor de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais) a qual foi anexada ao sistema comprasnet após
convocação via chat (11031082).

3. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

3.1. Os requisitos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômico-financeira exigidos no Edital do PE nº 1/2020 são:

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
(...)

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.8 Habilitação jurídica:
9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;
9.8.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;



9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.
9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou
sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;
9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.10 Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
ob�dos  pela aplicação das seguintes fórmulas:
(...) 
9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do
valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

3.2. Analisando a documentação encaminhada pela licitante IMAX TECNOLOGIA DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 32.271.161/0001-06, verifica-se que não foi encaminhado o balanço
patrimonial nem tampouco encontra-se o documento disponibilizado no SICAF, conforme consulta
realizada ao sistema (11031153).  A empresa encaminhou um balancete (11031127) que, segundo
determinação expressa do item 9.10.2 do Edital, não pode subs�tuir o balanço patrimonial.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser



atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; (grifo nosso)

3.3. O Edital determina que o licitante deve manter o SICAF atualizado ou encaminhar a
respec�va documentação juntamente com a proposta cabendo a sua inabilitação caso tal procedimento
não seja adotado.

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024,
de 2019.

3.4. Assim sendo, resta demonstrado o descumprimento pela licitante do item 9.10 do edital
rela�vo à qualificação econômico-financeira.

4. CONCLUSÃO

4.1. Da análise empreendida, esta pregoeira manifesta-se pela INABILITAÇÃO da empresa IMAX
TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 32.271.161/0001-06 pelo descumprimento do item 9.10
do Edital.

 

  

Documento assinado eletronicamente por LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO, Pregoeiro(a), em
18/02/2020, às 14:58, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 11034103 e o código CRC 03543B53  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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